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Di ente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU N" 056/23

INTERESsADo: MARCELO SALUM

ETDEREÇo pARÂ connrspoxnÊxcrl: Rua Araci Vaz Callado, 849, Ap. 203. Baino Estreito.
Florianópolis- SC CEP: 88070-750.

CNPJ/CPF: 573.319.289-53 INscRrÇÀo EsrADrrAL: -----------

Foxr: (48) 99972-6910 FAx: ---------------------

REGrsrRo No IPAAM: 0801.3709 PRocEsso Ns: 01,,123312023-90

LocALrzAÇÀo DA ArrvrDADE: Lago do Curupira, Margem Direita do Rio Negro. Sítio
Rainha do Mel, Coordenadas 00'47'08,22" S; 63'06'32,59" O. Zona Rural. Barcelos- AM.
CEP: 69.700-000.

ArrvrDADE: Criadouro de Abelhas Silvestres Nativas Sociais para fins de comercializaçâo
de colmeias, partes, produtos e para consumo.

cATEcoRrA: Criadouro Comercial.

FTNALTDADE: Produção de Mel, Produção de Pólen, Extração de Propólis e Multiplicação
de Colônias.

Ponre : Acima de 200 Colônias

EsrÉcrrs: Melipona compressipes (540).

PRAzo DE vAI-rDlor: 4 anos.

Â-!stcÀ.q,:
. Esta Licença é compost, de ll restrições e/ou condições constantes no verso, cujo não

cumprimento/atendimento sujeitârá â sua invalidação e/ou as penalidâdes previstas em normas.
. Estâ Licença não comprova nem sübstitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel-
. Està Licença deve permanecer na locâlização da âtiyidâde e expostâ de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM,29 de Setembro de 2023.

Rosa Mariette ra Geissler
Di
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GOVERNO OO ESTAOO

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, NO

uso das atribuições que lhe confere a Lei Nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, e alteração dada pela

Lei N" 4438 de l6 dejaneiro de 2017 expede a presente Licença que autoriza a:

Juliano Marcos de Souza



RESTRIÇoEs E/ou coNDrÇÕrs on vALTDADE DESTA LrcENÇA - N" 0s6/23

1. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n" . 0l 1233 I 2023-90

2. Esta Licença é válida apenas para a atividade e finalidades constantes na mesma. devendo
qualquer alteração ser declarada imediatamente ao IPAAM.

3. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigidô pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

4. Proteger a fauna conforme o estabelecido na Lei no 5.197167.
5. Esta Licença não permite a captura de abelhas silvestres nativas.
6. O uso irregular desta implica na sua cassação, bem como nas sanções previstas na
. legislação.
7. As colônias deverão ter uma marcação sequencial nas caixas para cada espécie. e não

poderá ser repetida no caso de morte da colônia.
8. Quando do pedido de renovação desta LAU o meliponicultor deverá apresentar um

relatório simplificado do plantel informando os óbitos e o quantitativo atual de cada
espécie.

9. Quando do pedido de renovação desta LAU o meliponicultor deverá apresentar umrelatório
simplificado informando a quantidade por espécie de colônias comercializadas edoadas
com a identificação do nome e CPF do comprador/receptor.

10. No caso do meliponicultor atingir o número de 200 colônias, deve solicitar alteração do
porte do empreendimento apresentando documentos pertinentes.

11. Atender, tempestivamente, as solicitações resultantes da análise do Cadastro Ambiental
Rural - CAR do imóvel


